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DECRETO MUNICIPAL Nº 036/2021. 

 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO 

FACULTATIVO NOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

CAIANA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela 

Constituição do Estado da Paraíba e pela Lei Orgânica 

Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no dia 11 de 

outubro de 2021, em todos os órgãos da administração 

municipal, excetuados aqueles de prestação de serviço 

essencial e continuado. 

 

Art. 2º. Esse Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Registre-se e publique-se.  

São José de Caiana-PB, 08 de outubro de 2021. 
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